
 

 

 

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO 

EXTRACURRICULAR /VOLUNTÁRIO  

 

UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA ADULTO 

SANTA CASA DE DE ANÁPOLIS  

Período: Dezembro/2025 – Janeiro/2026 

A Santa Casa de Anápolis, por meio da Supervisão Médica da Unidade de Terapia 

Intensiva Adulto e do Departamento de Ensino e Pesquisa torna público o presente Edital 

de Seleção para Estágio Voluntário/Extracurricular , destinado a acadêmicos de 

Medicina e médicos recém-formados, conforme condições estabelecidas a seguir. 

 

1. OBJETIVO DO ESTÁGIO 

O Estágio voluntário/extracurricular  da UTI Adulto objetiva proporcionar 

experiência prática em Terapia Intensiva, promovendo: 

 Inserção do estagiário na rotina assistencial da Unidade de 

Terapia Intensiva Adulto; 

 Desenvolvimento de habilidades clínicas, comunicacionais e de 

trabalho em equipe multiprofissional; 

 Aprendizado baseado em casos reais, discussão estruturada e 

observação de procedimentos; 

 Fortalecimento das competências técnicas, éticas e humanísticas 

indispensáveis ao cuidado do paciente crítico. 

 

 

 



 

 

 

 

2. PÚBLICO-ALVO 

Poderão se inscrever: 

2.1. Acadêmicos de Medicina 

 Devidamente matriculados no 12º período do curso; 

2.2. Médicos Recém-Formados 

 Portadores de CRM ativo com tempo de formação inferior a 6 

meses. 

3. ATIVIDADES DO ESTÁGIO 

Os estagiários participarão das seguintes atividades, exclusivamente em caráter de 

observação e aprendizado, sob supervisão: 

 Acompanhamento integral da rotina assistencial da UTI adulto; 

 Participação das Visitas Multiprofissionais e rounds estruturados; 

 Acompanhamento de procedimentos à beira leito (intubação, 

acesso central, punção arterial, VM, POCUS, etc.); 

 Observação de atendimentos a famílias e participação em visitas 

familiares; 

 Discussão de casos clínicos, com foco em raciocínio clínico, 

hemodinâmica, ventilação mecânica, sepse, pós-operatório e cuidados paliativos; 

 Participação em eventos educativos promovidos pela UTI. 

Observação: O estagiário não realiza atos médicos, não prescreve e não 

assume responsabilidade assistencial. 

 

 

 



 

 

 

4. CARGA HORÁRIA E PERÍODO DO ESTÁGIO 

 O estágio compreenderá 7 (sete) plantões presenciais de 12 

horas cada, no horário 07h às 19h. 

 É obrigatório cumprir 100% da carga horária. 

 Ausências ou atrasos injustificados implicam desligamento. 

 

5. VAGAS E PERÍODOS DISPONÍVEIS 

Período Número de Vagas 

15/12 a 21/12/2025 02 vagas 

05/01 a 11/01/2026 02 vagas 

12/01 a 18/01/2026 02 vagas 

19/01 a 25/01/2026 02 vagas 

 

6. INSCRIÇÕES 

 Período de inscrição: 08 a 10 de dezembro de 2025 

 As inscrições serão realizadas exclusivamente por formulário 

online (link a ser disponibilizado). 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Documentos obrigatórios para inscrição 

1. Documento oficial com foto; 

2. Comprovante de matrícula (acadêmicos) OU comprovação de 

CRM ativo (médicos); 

3. Curriculum Vitae atualizado  em formato de PDF; 

4. Comprovante de apólice de seguro vigente– pode ser enviado até o 

dia do acolhimento. 

 

7. PROCESSO SELETIVO 

O processo seletivo será composto por: 

7.1. Análise Curricular (eliminatória e classificatória) 

Serão considerados: 

 Experiências prévias em terapia intensiva, emergência ou áreas 

correlatas; 

 Participação em ligas, cursos, estágios, projetos de pesquisa; 

 Perfil profissional e habilidades interpessoais. 

Toda avaliação será feita de acordo com anexo I deste edital. 

Se tornará apto para entrevista somente os candidatos que se classificarem 

para as vagas pertinentes de acordo com a análise curricular.  

7.2. Entrevista (classificatória) 

 Serão convocados os candidatos aprovados na análise curricular e 

de acordo com a disposição de vagas; 

 A entrevista será conduzida pela Supervisão Médica da UTI 

Adulto, presencial ou online. 

 



 

 

 

 

 

 

8. ACOLHIMENTO OBRIGATÓRIO 

O acolhimento/treinamento institucional e da UTI ocorrerá no dia 11 de dezembro 

de 2025, será realizado de maneira On-line. 

A participação é obrigatória. 

O candidato que não comparecer não poderá iniciar o estágio, mesmo se aprovado. 

9. REQUISITOS E RESPONSABILIDADES DO ESTAGIÁRIO 

 Manter conduta ética, sigilo profissional e respeito às normas da 

SCA; 

 Seguir integralmente as rotinas e protocolos da UTI Adulto; 

 Utilizar EPI conforme normas de biossegurança; 

 Portar crachá institucional durante todo o período de estágio; 

 Cumprir rigorosamente a carga horária e a escala definida; 

 Estagiário deve possuir apólice de seguro vigente durante todo o 

período do estágio; 

 Zelar pelo ambiente, pacientes, prontuário e materiais da UTI; 

 Respeitar as famílias, pacientes, equipe e lideranças. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

10. SUPERVISÃO DO ESTÁGIO 

O Estágio voluntário/extracurricular  será supervisionado pela equipe médica da 

UTI Adulto, sob responsabilidade direta de: 

 Dr. Lucas Sena Melo – CRM 26062 

Supervisor  Médico da UTI Adulto 

 Dr. Rubens Dias – CRM 22675 

Médico Intensivista da UTI Adulto 

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 O estágio é inteiramente voluntário, sem vínculo empregatício, 

sem bolsa e sem contrapartida financeira. 

 O estagiário deverá assinar o Termo de Compromisso de Estágio 

voluntário/extracurricular  antes do início das atividades. 

 A Santa Casa de Anápolis reserva-se do direito de prorrogar, 

cancelar ou alterar o processo seletivo, mediante justificativa institucional. 

 Casos omissos serão resolvidos pela Supervisão Médica da UTI 

Adulto. 

12. CONTATO PARA INFORMAÇÕES 

Supervisão  Médica da UTI Adulto – Santa Casa de Misericórdia de Anápolis 

            Telefone/WhatsApp: 62996892608 

Ensino e Pesquisa Santa Casa de Anápolis – (62) 33118835  

 

 

 



 

 

 

 

 

- ANEXO I 

A Avaliação Curricular dos candidatos ao Estágio voluntário/extracurricular   da 

UTI Adulto da Santa Casa de Anápolis será realizada conforme critérios objetivos, 

observando pontuação total de 0 a 100 pontos, distribuídos em três eixos: Experiência 

Prévia, Cursos e Capacitações e Atividades Acadêmicas/Produção Científica. 

As pontuações atribuídas seguem parâmetros institucionais, priorizando critérios 

técnicos, acadêmicos e formativos. 

1. EXPERIÊNCIAS PRÉVIAS (0 a 50 pontos) 

Serão avaliadas experiências comprovadas em áreas assistenciais correlatas à 

terapia intensiva, tais como: UTI, Emergência, Clínica Médica, Cirurgia, SAMU, 

Internato em área crítica, entre outras. 

 

Experiência prévia 

 

 

Pontuação 

Sem experiência 0 pontos 

Participação em liga de UTI/Emergência  10 pontos 

1 estágio extracurricular correlato 20 pontos 

2 estágios extracurriculares correlatos 30 pontos 

3 ou mais estágios correlatos ou internato direcionado 40 pontos 

Estágios + internato + comprovação robusta de atuação em 

área de UTI/Urgência- Emergência 
50 pontos 

 

 



 

 

 

 

2. CURSOS E CAPACITAÇÕES (0 a 25 pontos) 

Serão consideradas certificações e cursos concluídos, preferencialmente nos 

últimos 3 anos, diretamente relacionados a área especifica . 

Cursos Pontuação 

Nenhum curso 0 pontos 

1 curso básico (BLS, ECG, Sepse, VM introdutória) 5 pontos 

≥ 2 cursos básicos 10 pontos 

1 curso avançado (ACLS, POCUS, VM avançada) 15 pontos 

≥ 2 cursos avançados ou combinação básica + avançada 
20 pontos 

 

           3. ATIVIDADES ACADÊMICAS E PRODUÇÃO (0 a 25 pontos) 

Compreende participação ativa em atividades de formação complementar e 

produção científica. 

             Atividade Pontuação 

Nenhuma atividade 0 pontos 

Participação em liga acadêmica 5 pontos 

Liga + monitoria ou participação em pesquisa 10 pontos 

Liga + monitoria + pesquisa (3 atividades) 15 pontos 

Produção científica (resumo publicado em congresso) +5 pontos 

Artigo publicado, apresentação oral ou premiação científica +5 pontos 

Pontuação máxima possível 25 pontos 

 

 



 

 

 

 

4. CÁLCULO DA NOTA FINAL 

A nota final do candidato será obtida pela soma dos três eixos avaliados: 

Nota Final ( 0 a 100 ) = Experiencia Prévia  + Cursos/Capacitações  ( 0-25 )  + 

Atividades Acadêmicas ( 0-25). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO II 
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